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leiCOMISSÃO ELEITORAL 
ESCOLHA DO REITOR E VICE-REITOR PARA 2014-2018 

 

 

OF.CIRC.CE.01/2014                                                Londrina, 14 de março de 2014  

 

 

Senhores Candidatos, 

 

 A Comissão Eleitoral constituída com o objetivo de organizar o 

processo eleitoral de escolha do reitor e vice-reitor, referente ao mandato de 2014-

2018, informa que, para fins de publicidade e propaganda eleitoral dos candidatos, 

deverão ser obedecidas às normas e procedimentos estabelecidos na Resolução CA 

3035/96 e Resolução CU 005/14, que regulamenta e disciplina a divulgação escrita e 

sonora de todos os eventos e demais atividades no âmbito da Universidade. 

 

 Esta Comissão comunica, ainda, que estabelece as seguintes 

regras, quanto ao uso, na campanha eleitoral, do material impresso e eletrônico: 

 

1 - O material de campanha impresso deverá ter Formato A3 ou A4, de 1 até 4 

paginas; 

2 - Só será permitido o uso de adesivos em carros e motos particulares; 

3 - Será permitido uso de bótons, como adesivos aplicados no vestuário; 

4 - Será permitido o uso de camisetas com propagandas das chapas; (retirado por 

decisão unânime dos candidatos)  

5- Não será permitido o uso de faixas e cartazes, pelos candidatos. Este espaço 

será de uso exclusivo da Comissão eleitoral; 

6 - Não será permitida a entrega de “santinhos” nas dependências da Universidade;  

7 - Não será permitida a divulgação de campanha, através de carros de som; 

8 - Fica vedado qualquer tipo de realização e divulgação de pesquisa e enquetes, 

inclusive as de boca de urna; 

9 - É vedada a divulgação de campanha por intermédio das listas oficiais (docentes, 
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funcionários, discentes e comunidade UEL). 

10. As visitas dos candidatos das chapas homologadas aos locais da Universidade 

só serão permitidas até dia 8/4/2014, desde que o titular das unidades seja 

comunicado com antecedência, e, nas salas de aula, mediante autorização do 

docente, não ultrapassando o tempo de 5 minutos;   

Na pagina da Comissão eleitoral, terá espaço destinado à divulgação de um 

endereço eletrônico oficial das chapas, sendo permitidos, apenas, site, hot-site e 

blog, ficando vedada a indicação de qualquer rede social.  

Práticas que descumpram as formas de propagandas autorizadas pela 

Comissão eleitoral devem ser comunicadas à PCU, por meio do telefone 

08004004474 e/ou oficializadas, por escrito, no e-mail eleicões2014@uel.br, sendo 

vedado o anonimato. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Prof. Dr. Sidnei Pereira do Nascimento 
Presidente da Comissão Eleitoral 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AOS 
SENHORES CANDIDATOS AO CARGO DE REITOR E VICE-REITOR 
PROCESSO ELEITORAL PARA O MANDATO 2014-2018 
NESTA. 

 
 


